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1. HISTÓRICO (histórico do processo):

Em  22/05/2025 foi recebida a demanda por parte das docentes Caroline Costa e Marciana Machado para ofi-
cialização do laboratório – Lbios;

Em 22/05/2025 foi solicitado a complementação das informações necessárias – conforme IN 02/2025/SACT;

Em 30/05/2025 foi recebido o retorno das informações solicitadas e a confirmação de que o laboratório já en-
contra-se instalado e em funcionamento no bloco barrageiros – sala 04;

Em 30/05/2025 foi aberto o processo em questão com a documentação pertinente;

Em 30/05/2025 foi emitida decisão ad referendum do consuni Ilacvn para oficialização do laboratório;

Em 02/06/2025 foi emitido o ofício 85/2025/ Ilacvn, com destino a SACT para registro do laboratório;

Em 02/06/2025 o processo seguiu para continuidade pela SACT;

Em 13/06/2025 foi solicitada minha relatoria.

2. FUNDAMENTOS DO PEDIDO (razão do pedido):

Atendimento a IN 02/2025 SACT - Art. 7º Os laboratórios de ensino, pesquisa e extensão e centros multiu-
suários somente poderão ser requisitados por Institutos Latino-Americanos, desde que aprovados previamente
pelos Conselhos dos respectivos Institutos (CONSUNI).

3. CONSIDERAÇÕES (dados pesquisados, jurisprudência, semelhanças):

Considerando que as solicitações são legítimas, fazem parte do escopo do trabalho das áreas envolvidas, valo-
rizam a atuação docente e discente e buscam ampliar a atuação no âmbito do ensino e pesquisa;

Considerando que o espaço já está em funcionamento e que a intenção do referido processo é oficializá-lo
com respectiva portaria; 

Considerando que os dados exigidos na IN 02/2025/SACT – artigo 5º  – compõem o processo;
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4. PARECER CONCLUSIVO:

Aprovar

5. SUGESTÕES E OBSERVAÇÕES (se surgirem durante o relato):

O laboratório em questão atendo prioritariamente ao PPGIES, oficialmente vinculado ao ILATIT, porém as 
coordenadoras são vinculadas ao ILACVN. Observar se influencia na disponibilidade de metros para solicita-
ção de espaços.

Foz do Iguaçu, 25 de junho de 2025.

Relator
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